
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0004978-18.2008.815.0011.
ORIGEM: Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.
PROCURADOR: Karine Martins de Izquierdo Villota.
APELADO: Demócrito Eleutério de Araújo.
ADVOGADO:  Jean  Câmara  de  Oliveira  (OAB/PB 11.144),  José  Câmara  de  Oliveira  (OAB/PB
2.477) e Iber Câmara de Oliveira (OAB/PB 8.954).

EMENTA:  AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  C/C  REPETIÇÃO  DE INDÉBITO. CUMULAÇÃO  DE
AUXÍLIO  SUPLEMENTAR  COM  APOSENTADORIA  ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE  À  ÉPOCA  DA  CONCESSÃO.  CANCELAMENTO  DO
AUXÍLIO.  CABIMENTO.  DESCONTOS  NA  APOSENTADORIA  DO
SEGURADO  DOS  VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE  PELO  INSS.
DESCABIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS.  APELAÇÃO.
REMESSA NECESSÁRIA, CONHECIDA DE OFÍCIO.  CUMULAÇÃO DE
BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS.  DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES
PAGOS  INDEVIDAMENTE.  VERBA  DE  CARÁTER  ALIMENTAR
PERCEBIDA DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS.
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI  ESTADUAL.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA  178,  DO  STJ.  PRECEDENTES  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

1. “Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos
valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações
previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei ng 8.213/91,
e 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99.” (REsp nº 1.607.665/RS, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, julgado em 06/09/2016).

2. “Nos termos da Súmula nº 178, do Superior Tribunal de justiça, o Instituto
Nacional do Seguro Social INSS não goza de isenção do pagamento de custas
e emolumentos em ações acidentárias. O enunciado do art. 29, da Lei estadual
nº 5.672/1992 que isenta à Fazenda Pública estadual do pagamento de custas
processuais  não  se  estende  às  autarquias  federais”  (TJPB.  Processo  n.º
0001315-54.2011.815.0141,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJPB 29/09/2014).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0004978-18.2008.815.0011,  em que figuram como Apelante o INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social e Apelado Demócrito Eleutério de Araújo.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  Relator,  em conhecer  a  Apelação  e,  de  ofício,  da  Remessa
Necessária, e negar-lhes provimento.



VOTO.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs Apelação contra a
Sentença prolatada pelo Juízo da Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina
Grande,  f.  137/142,  nos  autos  da  Ação  de  Restabelecimento  de  Benefício
Previdenciário  c/c  Repetição  de  Indébito  em face  dele  ajuizada  por  Demócrito
Eleutério  de  Araújo,  que  julgou  procedente  o  pedido  de  cancelamento  dos
descontos efetuados nos proventos de aposentadoria do Autor, relativos às parcelas
pagas  a  título  de  auxílio  suplementar,  condenando-o  à  devolução  dos  valores
indevidamente  descontados,  corrigidos  desde  a  época  do  desconto,  acrescido  de
juros  de  mora,  previsto  na  Lei  n.º  11.960/09,  a  ser  pago  à  Juracy  Amara  de
Araújo,  viúva  do  Autor,  habilitada  na  condição  de  sucessora,  bem  como  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% dos
valores a  serem devolvidos,  e,  por outro lado,  julgou improcedente o pedido de
restabelecimento do auxílio suplementar, ao fundamento de que foi concedido na
vigência  da  Lei  n.º  6.367/76,  que  vedava a  sua  cumulação com outro  benefício
previdenciário.  Por  fim,  decidiu  pela  prejudicialidade  da  Medida  Cautelar,  ao
fundamento de que houve a perda superveniente do objeto.

 Em suas razões, f. 145/152, o Apelante alegou que, em 30/10/1982, o Autor
requereu e teve deferido, na esfera administrativa, o auxílio suplementar acidentário,
tendo, em 30/03/1989, pleiteado aposentadoria especial, que lhe foi concedida em
01/08/1989.

Afirmou  que  referidos  benefícios  são  inacumuláveis  e  que,  apenas  em
03/04/1995, procedeu à cessação do primeiro benefício, devendo, no seu entender,
ser  ressarcido  dos  valores  indevidamente  pagos  ao  Autor  a  título  de  auxílio
suplementar, durante o período de cumulação dos dois benefícios, de forma a evitar
o enriquecimento indevido do particular e o prejuízo ao patrimônio público.

Asseverou  que,  por  meio  de  procedimento  administrativo,  procedeu  à
apuração do valor devido pelo Autor, concluindo pelo montante de R$ 4.177,29,
que,  no seu entender,  deve ser devolvido,  nos termos do art.  115, II,  da Lei  n.º
8.213/91.

Sustentou,  por  fim,  que goza  das  prerrogativas  e  privilégios  da  Fazenda
Pública,  dentre  elas  a  isenção  do  pagamento  de  custas  processuais,  consoante
previsto no art. 29, da Lei Estadual nº 5.672/1992. devendo, no seu entender, ser
afastada a sua condenação nesse sentido.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o
pedido julgado improcedente,  ou,  na hipótese  de entendimento diverso,  que  seja
afastada a sua condenação ao pagamento das custas processuais.

Intimado, f. 157, o Apelado não apresentou contrarrazões, conforme se infere
da Certidão de f. 158.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 164/166, sem pronunciamento
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais ensejadores de sua
intervenção obrigatória. 

É o Relatório.



Conheço da Apelação e, considerando que a Sentença está sujeita ao duplo
grau  de jurisdição  obrigatório,  ex  vi do  art.  496,  I,  do CPC/20151,  conheço,  de
ofício, da Remessa Necessária, analisando-as conjuntamente.

É entendimento do STJ2 e dos Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça3

que os benefícios previdenciários indevidamente pagos em razão de  interpretação
errônea  ou  má  aplicação da  lei,  ou  ainda  por  erro  da  Administração,  não  estão
sujeitos à restituição, tendo em vista tratar-se de verba de caráter alimentar percebida
de boa-fé pelo segurado, razão pela qual, nestas hipóteses, deve ser relativizada a

1Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença: I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
respectivas autarquias e fundações de direito público;

2PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  2/STJ.
VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  535  DO  CPC/1973.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ERRO  DA
ADMINISTRAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO. VERBA ALIMENTAR
RECEBIDA DE BOA-FÉ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. DECISÃO
[...]
PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO.
VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE.
1. Conforme a jurisprudência do STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por pensionista
de boa-fé por força de interpretação errônea, má aplicação da lei  ou erro da Administração.  [...]
(AgRg no  AREsp  470.484/RN,   Relator  Ministro  Segunda  Turma,  Ministro  Herman  Benjamin,
julgado em 22/04/2014, DJe 22/05/2014).
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO
INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1.  Cumpre  asseverar  que  não  há  nos  autos  informação  da  existência  de  tutela  antecipada  para
recebimento do benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.
2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter
alimentar dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio
da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.
3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da
legislação, especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou
seja,  de  forma  sistemática,  não  se  subsumindo  o  caso  à  hipótese  de  declaração  de
inconstitucionalidade  sem  que  a  questão  tenha  sido  decidida  pelo  Plenário.  Agravo  regimental
improvido. (AgRg no AREsp 432.511/RN, Relator  Ministro Segunda Turma, Ministro Humberto
Martins, julgado em 17/12/2013, DJe 3/2/2014) 
[...]
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 4º, II, do RISTJ, nego
provimento  ao  recurso  especial.  (REsp  nº  1.626.305/SP,  Rel  Min.  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, julgado em 19/09/2016).

PREVIDENCIARIO.  AÇÃO  AJUIZADA  PELO  INSS.  CARÁTER  ALIMENTAR  DAS
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 
Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de
boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as
normas dos arts. 115, II, da Lei ng 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. Hipótese em que,
diante  do  princípio  da  irrepetibilidade  ou  da  não-devolução  dos  alimentos,  deve  ser  afastada  a
cobrança dos valores.
[...]
O fato de se entender pela irrepetibilidade de valores recebidos de boa-fé não implica, por si só,
negativa de vigência quer ao art. 115 da Lei n.º 8.213/91 - que trata das hipóteses de descontos
diretamente na fonte de pagamento dos benefícios -, quer aos princípios da legalidade, da moralidade,
da presunção de legalidade das leis e da boa-fé objetiva (arts. 5º, LIV, 37, caput, e 97 da Constituição
Federal).
(...)
Calha registrar que não se está a afirmar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei nº 8.213/91.
Apenas reputa-se incabível o desconto dos valores em se tratando de recebimento de boa-fé. Vale



regra estabelecida no art. 115, II, da Lei n.º 8.213/91, que autoriza a efetivação de
descontos nos benefícios de valores recebidos indevidamente.

Corroborando com o entendimento acima invocado, Julgados do Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul4.

Conforme  narrativa  fática  do  próprio  Apelante,  o  Autor  requereu,
inicialmente,  o  benefício  de  auxílio  suplementar,  em decorrência  de  acidente  de
trabalho, que lhe foi concedido em 30/10/1982, e, posteriormente, a aposentadoria
especial, deferida em 01/08/1989, f. 12.

dizer, houve interpretação da norma infraconstitucional à luz da Carta Maior.
Quando muito, poder-se-ia cogitar de interpretação conforme a Constituição, a propósito da qual já
entendeu o Supremo Tribunal Federal que não se confunde com a declaração de inconstitucionalidade
da norma a que se refere o art. 97 da Constituição. (...)
[…] (REsp nº 1.607.665/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, julgado em 06/09/2016).

3PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - Apelações Cíveis - Ação de restabelecimento de
benefício  previdenciário  -  Auxílio  acidente  e  aposentadoria  -  Sentença  de  procedência  parcial  -
Irresignação - Cumulação dos benefícios - Concessão da aposentadoria posterior à vigência da Lei nº
9.528/97  -  Inviabilidade  -  Devolução  de  valores  pagos  indevidamente  -  Verba  alimentar  -
Recebimento de boa fé - Manutenção da sentença &shy; Seguimento negado. - A possibilidade de
acumulação do auxílio acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a
concessão  da  aposentadoria  sejam  anteriores  às  alterações  promovidas  pela  Lei  9.528/97.
Precedentes. - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser desnecessária a
devolução, pelo segurado, de parcelas recebidas a maior, de boa-fé, em atenção à natureza alimentar
do benefício previdenciário. (TJPB, Processo Nº 00001067320118151071, 2ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS, j. em 11-12-2015). 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  POSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  DE  AUXÍLIO
ACIDENTÁRIO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DA INATIVIDADE
POSTERIORMENTE  A  LEI  Nº  9.528/97.  INEXISTÊNCIA  DE  AMPARO  LEGAL  PARA
CUMULAÇÃO  DO  BENEFÍCIO.  COBRANÇA  DOS  VALORES  RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  A
IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de ser desnecessária a devolução, pelo segurado, de parcelas recebidas a maior, de boa-fé, em atenção
à natureza alimentar do benefício previdenciário e à condição de hipossuficiência da parte segurada. -
Em se tratando da cobrança efetuada na aposentadoria do autor, considerando o caráter alimentar da
prestação e verificada a inocorrência de má-fé quanto à percepção da cumulação dos benefícios,
torna-se incabível a cobrança dos valores que em tese teriam sido indevidamente recebidos. (TJPB,
Processo Nº 00004779720118150081, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO, j. em 13-03-2015). 

4ACIDENTE  DO  TRABALHO.  INSS.  AUXÍLIO  SUPLEMENTAR.  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  ACUMULAÇÃO.  DEVOLUÇÃO  DE  VALORES  RECEBIDOS.
IMPOSSIBILIDADE. Não é caso de devolução de valores. No caso em comento ocorreu equívoco da
própria autarquia, em sede administrativa, percebendo a autora os valores de boa-fé, acreditando estar
percebendo os valores de forma devida. Em face da ausência de má-fé da segurada, o desconto em
seu  benefício  não  deve  ser  permitido.  Apelação  não  provida.  Sentença  modificada  em parte  em
reexame  necessário.  (Apelação  e  Reexame  Necessário  Nº  70068334960,  Décima  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 05/05/2016).

ACIDENTE DO TRABALHO. INSS. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO.  ACUMULAÇÃO.  DEVOLUÇÃO  DE  VALORES  RECEBIDOS.
IMPOSSIBILIDADE. Não é caso de devolução de valores. No caso em comento ocorreu equívoco da
própria autarquia, em sede administrativa, percebendo a autora os valores de boa-fé, acreditando estar
percebendo os valores de forma devida. Em face da ausência de má-fé da segurada, o desconto em
seu benefício não deve ser permitido. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a



Ocorre que, em 03/04/1995, o Apelante constatou o recebimento pelo Autor
de dois benefícios previdenciários de forma cumulativa, procedendo à cessação do
auxílio suplementar acidentário, f. 13, e, na esfera administrativa, decidiu por efetuar
descontos nos proventos de aposentadoria dos valores pagos a este título.

O  Autor,  no  caso,  passou  a  perceber  referidos  benefícios  de  boa-fé,
porquanto  amparado  em  concessão  do  próprio  Apelante,  após  proceder  à
formalização dos requerimentos na esfera administrativa.

Não se trata,  portanto,  de valores  recebidos  em razão de decisão  judicial
precária, mas de equívoco do próprio Apelante, decorrente de falha no seu sistema
de controle.

Nesse contexto, considerando o caráter alimentar da verba descontada, bem
como a ausência de má-fé em relação à cumulação dos dois benefícios, não pode o
Autor ser penalizado em decorrência de um erro do próprio Apelante,  conforme
entendimento  acima  invocado,  não  havendo,  portanto,  qualquer  valor  a  ser
descontado, como bem retratado na Sentença.

Quanto à condenação do Apelante ao pagamento das custas processuais, os
Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça firmaram o entendimento de que o
INSS  não  goza  de  isenção  do  pagamento  de  custas  e  emolumentos,  nas  ações
acidentárias e de benefícios propostas perante esta Justiça Estadual5, por inteligência

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito
público (Código de Processo Civil,  artigo 475,  parágrafo 2º).  Posição do STJ.  A acumulação do
benefício  de  auxílio-acidente  com  a  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  não  é  possível,
considerando a data em que foi concedida a aposentadoria. Mantida a correção monetária e os juros
de mora, sob pena de reformatio in pejus.  Distribuição da sucumbência inalterada. Apelação não
provida.  Sentença  mantida  em  reexame  necessário.  (Apelação  Cível  Nº  70065585978,  Décima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 24/09/2015).
5EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
ACIDENTE. ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA. ALEGAÇÃO DE
EXISTÊNCIA  DE  OMISSÕES.  FIXAÇÃO  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO  INPC.
DECISÃO FUNDAMENTADA EM PRECEDENTES DO STJ  À ÉPOCA DO JULGAMENTO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º F, DA LEI
FEDERAL  Nº  9.494/97.  DETERMINAÇÃO  DO  STF  EM  CONTROLE  CONCENTRADO  DE
CONSTITUCIONALIDADE.  POSSIBILIDADE  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITOS
INFRINGENTES.  NOVO  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL  POSTERIOR  À  DECISÃO
EMBARGADA.  PRECEDENTES.  ISENÇÃO  DAS  CUSTAS  PROCESSUAIS.  OMISSÃO
CONFIGURADA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI  ESTADUAL.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  178,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA
CONDENAÇÃO.  REFORMA  PARCIAL  DO  ACÓRDÃO.  ACOLHIMENTO  DOS
ACLARATÓRIOS  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.  1.  ¿[¿]  Até  que  o  STF  decida  sobre  a
modulação de efeitos da declaração parcial de inconstitucionalidade nas adis nºs 4.357/df e 4.425/df,
continua em vigor a correção monetária de condenações impostas à Fazenda Pública e o pagamento
de precatórios segundo a sistemática introduzida pela Emenda Constitucional nº 62/09. ¿ (stf, RCL
17.251/ DF, Rel. Ministro dias toffoli, julgada em 12/12/2014). 2. Sendo admitida pela jurisprudência
do Superior Tribunal de justiça a atribuição de efeitos infringentes a embargos de declaração, ainda
que ausentes os pressupostos do artigo 535, do código de processo civil, quando a decisão embargada
divergir de orientação firmada no julgamento de recurso repetitivo, sob o rito do art. 543 - C do
mesmo  diploma  legal  (stj,  EDCL  no  AGRG  no  AG  1273736/rs  e  EDCL  no  AGRG  no  aresp
29.723/sp), é possível, por analogia, a reforma do julgado, em sede de aclaratórios, a fim de que se
amolde  à  determinação  superveniente  do  Supremo Tribunal  Federal  em controle  concentrado  de
constitucionalidade.  3.  Constatadas  no acórdão as  omissões apontadas,  ainda  que  parcialmente,  é
necessário o acolhimento dos embargos de declaração, a fim de que seja sanado o vício. 4. “o INSS
não  goza  de  isenção  do  pagamento  de  custas  e  emolumentos,  nas  ações  acidentárias  e  de
benefícios,  propostas  na  Justiça  Estadual”. (STJ,  Súmula  nº  178,  terceira  seção,  julgado  em
11/12/1996,  DJ  16/12/1996,  p.  51122).  (TJPB;  EDcl  0905827-61.2009.815.0000;  Quarta  Câmara



da Súmula nº 178, do Superior Tribunal de Justiça, como acertadamente entendeu o
Juízo,  não  se  estendendo às  Autarquias  Federais  a  aplicação  do art.  29,  da  Lei
Estadual nº 5.672/1992, que isenta a Fazenda Pública estadual do pagamento de
custas processuais.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação  e,  de  ofício,  a  Remessa  Necessária,
nego-lhes provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João Alves  da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/03/2015; Pág. 19)

APELAÇÃO CÍVEL.  Condenação do INSS em custas  proces-  suais.  Possibilidade.  Aplicação da
Súmula nº 178 do STJ. Entendimento dominante do TJPB. Desprovimento do apelo.  O INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,
propostas na Justiça Estadual (súmula nº 178 do stj). Remessa necessária. Acidente de trabalho.
INSS.  Aposentadoria  por  invalidez.  Incapacidade  multifun-  cional  para  o  trabalho  comprovada.
Manutenção da sentença. Desprovimento da remessa. Atestado por perícia médica que a demandante
está total e definitivamente incapacitada para o exercício de atividade laboral, deve ser mantida a
sentença que concedeu a aposentadoria por invalidez.  (TJPB;  Ap-RN 0027978-91.2008.815.2001;
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 03/03/2015; Pág. 11)

AGRAVO  INTERNO.  PAGAMENTO  DE  CUSTAS  PROCESSUAIS.  INSS.  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ISENÇÃO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº  178,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RAZÕES  DO  RECURSO.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DO  DESACERTO  DA  DECISÃO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  O  agravo  interno  cuida-se  de  uma  modalidade  de
insurgência cabível contra decisão monocrática interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo
relator. Nos termos da Súmula nº 178, do Superior Tribunal de justiça, o Instituto Nacional do
Seguro Social  INSS não goza de  isenção do pagamento  de  custas  e  emolumentos  em ações
acidentárias.  O  enunciado  do  art.  29,  da  Lei  estadual  nº  5.672/1992  que  isenta  à  Fazenda
Pública estadual do pagamento de custas processuais não se estende às autarquias federais. É de
se manter a decisão monocrática que negou seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do
código  de  processo civil,  mormente quando as  razões do agravo interno limitam-se a revolver  a
matéria já apreciada. (TJPB; APL 0001315-54.2011.815.0141; Quarta Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 29/09/2014; Pág. 14) 


